
	



INDICAÇÃO N°.001/2024.
AUTOR: VER. WILSON MARTINS DE OLIVEIRA

                      		 Indica ao Prefeito Municipal a necessidade de revisão e retificação da Lei nº. 1.465/2016 – Artigo 52, Incisos 7 e 8, referentes a Isenção do IPTU para contribuintes com mais de 60 anos, aposentados, pensionistas e deficientes físico, passando de 01 para 02 salários mínimos, a partir de 2025.

			
                                       JUSTIFICATIVA
		        A presente indicação tem por finalidade  rever, retificar e garantir os direitos já adquiridos aos idosos, pensionistas e deficientes físico.
		       Sabemos que maioria das pessoas, aposentadas e pensionistas, ganham um salário mínimo mensal, e que com isso é quase impossível a subsistência dela, ainda mais idosa que necessita de remédios e tratamentos especiais e, muitos passam por dificuldades financeiras, que se agravam nos pagamentos de impostos, tais como IPTU.

			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 26 de junho de 2.024.      







Wilson Martins de Oliveira
=VEREADOR=
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